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PORTARIA 104/2025, EM 28 DE NOVEMBRO DE 2025.

Exonera  JOSENILDA GONÇALVES DE MACEDO SOBRINHO do
cargo  em comissão  de  Assessora  de  Organização  dos  Serviços
Internos (CC-2) da Câmara Municipal de Bodó.
 
O Presidente da Câmara Municipal de Bodó, Estado do Rio Grande
do Norte, no uso de suas atribuições e competências dispostas no
Art. 38, incisos II,  IX e XXXV do Regimento Interno da Câmara
Municipal,
 
RESOLVE:
 
Art.  1º  -  Exonerar  a  partir  do  dia  01/12/2025  JOSENILDA
GONÇALVES DE MACEDO SOBRINHO, do cargo em comissão de
Assessora de Organização dos Serviços Internos (CC-2) da Câmara
Municipal de Bodó.
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.
 
Cientifique-se.
Publique-se.
 
Ver. José Vilânio Assunção de Melo Lula
                       Presidente
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